
Aula 1 – Introdução ao Licenciamento 
Ambiental e Contexto Histórico
Imagine um mundo onde cada nova construção, cada fábrica ou projeto de infraestrutura pudesse surgir sem 
qualquer avaliação sobre seu impacto no ambiente ao redor. Parece um cenário caótico, não é? Rios poluídos, 
florestas derrubadas sem controle, cidades sufocadas pela fumaça. Por muito tempo, a humanidade avançou 
sem considerar plenamente as consequências de suas ações sobre a natureza. No entanto, a crescente 
percepção de que o planeta tem limites e de que nossa própria sobrevivência depende de um equilíbrio 
delicado nos levou a repensar essa abordagem.

É nesse contexto que surge o Licenciamento Ambiental, um instrumento fundamental para tentar harmonizar 
o desenvolvimento humano com a preservação dos recursos naturais. Não se trata apenas de uma 
burocracia, mas de uma ferramenta estratégica que busca garantir que o progresso aconteça de forma 
responsável, minimizando danos e promovendo a sustentabilidade.

Nesta aula, embarcaremos em uma jornada para desvendar o que é o Licenciamento Ambiental, por que ele é 
tão crucial e como sua história se entrelaça com a evolução da consciência ambiental no Brasil e no mundo. 
Ao final, você será capaz de compreender o conceito e a importância do licenciamento, identificar os 
principais marcos históricos e legais que o moldaram, e reconhecer a relação intrínseca entre 
desenvolvimento econômico, sustentabilidade e a necessidade de controle ambiental. Prepare-se para 
entender como a sociedade busca construir um futuro onde o progresso e a natureza possam coexistir.



O Desafio do Desenvolvimento e a 
Necessidade de Equilíbrio
Desde os primórdios da civilização, a humanidade busca progredir, construir, inovar. Cidades crescem, 
indústrias se expandem, e novas tecnologias surgem a todo momento. Esse impulso por desenvolvimento é 
natural e impulsiona a melhoria da qualidade de vida de muitas pessoas. Contudo, essa busca incessante por 
crescimento, muitas vezes, ignorou um fator crucial: o impacto sobre o meio ambiente. A exploração 
desenfreada de recursos e a poluição gerada por essas atividades começaram a cobrar um preço alto, 
ameaçando ecossistemas e a própria saúde humana.

Tensão Central: Como podemos continuar a desenvolver nossas sociedades e economias sem 
esgotar os recursos naturais ou destruir os sistemas que nos sustentam?

Essa tensão entre o desejo de progredir e a necessidade de preservar o planeta gerou um dilema complexo. 
Como podemos continuar a desenvolver nossas sociedades e economias sem esgotar os recursos naturais ou 
destruir os sistemas que nos sustentam? A resposta a essa pergunta não é simples, mas passa, 
necessariamente, pela criação de mecanismos que permitam avaliar, controlar e mitigar os impactos 
ambientais de nossas ações.

É nesse cenário de busca por um desenvolvimento mais consciente que o Licenciamento Ambiental emerge 
como uma ferramenta indispensável. Ele atua como uma espécie de "filtro" ou "bússola" para os 
empreendimentos, garantindo que antes de qualquer grande projeto ser implementado, seus potenciais 
efeitos sobre o meio ambiente sejam cuidadosamente analisados e que medidas de proteção sejam 
planejadas e executadas.



Licenciamento Ambiental: Mais que 
Burocracia, um Instrumento Estratégico
Muitas vezes, ao ouvir o termo "Licenciamento 
Ambiental", a primeira imagem que vem à mente é a de 
um processo lento, burocrático e cheio de papelada. No 
entanto, essa visão simplificada esconde a verdadeira 
essência e a importância estratégica desse instrumento. 
O licenciamento é, na verdade, um procedimento 
administrativo complexo e multifacetado, conduzido por 
órgãos ambientais competentes, que tem como objetivo 
principal avaliar a viabilidade ambiental de 
empreendimentos e atividades potencialmente poluidores 
ou degradadores.

Pense no licenciamento como um "check-up médico" 
detalhado para um novo empreendimento. Assim como 
um médico avalia a saúde de um paciente antes de um 
procedimento, o órgão ambiental examina a "saúde" do 
projeto, analisando seus riscos, impactos e as medidas 
que serão tomadas para prevenir ou compensar danos.

Prevenir Danos
Evita impactos ambientais 
irreversíveis antes que 
ocorram

Uso Racional
Promove o aproveitamento 
consciente dos recursos 
naturais

Conformidade Legal
Assegura que atividades 
estejam de acordo com a 
legislação

Sua importância reside na capacidade de prevenir danos ambientais irreversíveis, promover o uso racional 
dos recursos naturais e assegurar que as atividades econômicas estejam em conformidade com a legislação 
ambiental. Por exemplo, uma nova fábrica que passa pelo licenciamento terá que apresentar estudos sobre a 
qualidade do ar, o tratamento de efluentes e a gestão de resíduos, garantindo que sua operação não 
comprometa a qualidade de vida da população vizinha ou a biodiversidade local. É um elo vital entre o 
progresso econômico e a responsabilidade socioambiental.



As Raízes da Consciência Ambiental: Um 
Olhar Global
A percepção de que o meio ambiente precisa de proteção não surgiu de repente. Ela é fruto de um longo 
processo de conscientização, impulsionado por desastres ambientais, estudos científicos e movimentos 
sociais que, ao longo do século XX, começaram a alertar para os limites do planeta. Inicialmente, a 
preocupação era mais localizada, focada em problemas como a poluição do ar nas cidades industriais ou a 
contaminação de rios. No entanto, com o tempo, a escala dos problemas se tornou global, evidenciando que a 
Terra é um sistema interconectado.

1

1972
Conferência de Estocolmo

Ponto de partida para a política ambiental 
internacional

2

1992
Rio-92

Consolidação do conceito de desenvolvimento 
sustentável

3

Presente
Cooperação Global

Responsabilidade compartilhada entre nações

Essa evolução da consciência ambiental pode ser comparada a um rio que, inicialmente, é um pequeno 
córrego, mas que, ao longo de seu curso, recebe afluentes e se torna cada vez mais caudaloso. Um marco 
fundamental nesse processo foi a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, realizada 
em Estocolmo, em 1972. Esse evento é amplamente considerado o ponto de partida para a política ambiental 
internacional, colocando a questão ambiental na agenda global e reconhecendo a interdependência entre 
desenvolvimento e meio ambiente.

A partir de Estocolmo, outras conferências e acordos internacionais se seguiram, como a Rio-92 (Conferência 
das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento), que consolidou o conceito de desenvolvimento 
sustentável. Esses marcos globais foram essenciais para disseminar a ideia de que a proteção ambiental é 
uma responsabilidade compartilhada e que exige a cooperação entre nações. Eles pavimentaram o caminho 
para que países adotassem suas próprias legislações e instrumentos de gestão ambiental, incluindo o 
licenciamento.



O Despertar Ambiental no Brasil: Primeiros 
Passos e Desafios

Visão Antiga
Natureza "exuberante e inesgotável"

Exploração intensiva de recursos

Desenvolvimento sem controle ambiental

Grandes projetos sobre ecossistemas sensíveis

Nova Consciência
Reconhecimento da degradação ambiental

Influência de debates internacionais

Atuação de movimentos sociais

Necessidade de estrutura legal

Assim como no cenário global, o Brasil também passou por um processo de despertar em relação às 
questões ambientais. Por muito tempo, a visão predominante era de que o país possuía uma "natureza 
exuberante e inesgotável", o que levou a um modelo de desenvolvimento focado na exploração intensiva de 
recursos, sem grande preocupação com as consequências. Grandes projetos de infraestrutura e a expansão 
da fronteira agrícola, por exemplo, muitas vezes avançaram sobre ecossistemas sensíveis sem o devido 
controle.

No entanto, a crescente degradação ambiental, aliada à influência dos debates internacionais e à atuação de 
movimentos sociais e cientistas, começou a mudar essa perspectiva. O Brasil, com sua megadiversidade e 
vastos biomas, percebeu que precisava de uma estrutura legal e institucional para proteger seu patrimônio 
natural. Essa mudança de mentalidade pode ser vista como o país "acordando" para a urgência da questão 
ambiental, percebendo que a riqueza natural não era infinita e que sua preservação era vital para o futuro.

As primeiras iniciativas legais, embora incipientes, começaram a surgir nas décadas de 1960 e 1970, focadas 
principalmente na proteção de recursos específicos, como florestas e águas. Contudo, foi a partir da década 
de 1980 que o Brasil deu um salto qualitativo em sua política ambiental, impulsionado pela necessidade de 
responder aos desafios internos e de se alinhar às discussões globais. Essa fase marcou o início da 
construção de um arcabouço legal mais robusto, que culminaria na criação de instrumentos como o 
licenciamento ambiental.



A Relação Intrínseca: Desenvolvimento, 
Sustentabilidade e Controle
A busca por desenvolvimento econômico é uma constante em qualquer sociedade. Queremos empregos, 
infraestrutura, acesso a bens e serviços. No entanto, a experiência global e nacional demonstrou que o 
crescimento a qualquer custo pode levar à exaustão de recursos, à poluição generalizada e à perda de 
biodiversidade, comprometendo a própria base da vida e o bem-estar das futuras gerações. Essa constatação 
nos leva a um conceito fundamental: a sustentabilidade.

A sustentabilidade propõe um modelo de desenvolvimento que atenda às necessidades do presente sem 
comprometer a capacidade das futuras gerações de atenderem às suas próprias necessidades. Ela se apoia 
em um tripé indissociável: o econômico (viabilidade e prosperidade), o social (equidade e bem-estar) e o 
ambiental (preservação dos ecossistemas). Ignorar qualquer um desses pilares é construir sobre areia. Para 
que esse tripé se mantenha firme, é essencial que haja mecanismos de controle.

Analogia: Pense na relação entre desenvolvimento, sustentabilidade e controle como um carro em 
movimento. O desenvolvimento é o acelerador, impulsionando o progresso. A sustentabilidade é o 
mapa, indicando o caminho para um destino desejável e duradouro. E o controle ambiental, 
representado por instrumentos como o licenciamento, são os freios e o volante, garantindo que o 
carro siga na direção certa, em velocidade adequada e com segurança, evitando colisões e desvios 
perigosos.

Sem esse controle, o desenvolvimento pode se tornar uma corrida desgovernada, com consequências 
desastrosas para o meio ambiente e para a sociedade.

Econômico
Viabilidade e prosperidade

Social
Equidade e bem-estar

Ambiental
Preservação dos ecossistemas



Os Pilares Legais: O Surgimento do 
Licenciamento no Brasil
Com a crescente consciência ambiental e a necessidade de conciliar desenvolvimento e preservação, o Brasil 
começou a edificar um arcabouço legal robusto. O grande divisor de águas foi a promulgação da Lei nº 
6.938, de 31 de agosto de 1981, que instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA). Essa lei não 
apenas estabeleceu os princípios e objetivos da política ambiental brasileira, mas também criou o Sistema 
Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) e, crucialmente, previu o licenciamento ambiental como um de seus 
instrumentos.

Lei 6.938/81
Instituiu a Política Nacional do 
Meio Ambiente e previu o 
licenciamento

CONAMA 001/86
Estabeleceu critérios para 
EIA/RIMA em projetos de 
significativo impacto

CONAMA 237/97
Detalhou procedimentos, 
competências e modalidades 
de licenças

A PNMA foi um marco porque, pela primeira vez, o país tinha uma lei abrangente que tratava da proteção 
ambiental de forma integrada. No entanto, a lei precisava de regulamentação para que o licenciamento 
pudesse ser aplicado na prática. Foi aí que entraram as Resoluções CONAMA (Conselho Nacional do Meio 
Ambiente). A Resolução CONAMA nº 001, de 23 de janeiro de 1986, foi pioneira ao estabelecer critérios 
básicos e diretrizes gerais para a avaliação de impacto ambiental (EIA) e o respectivo relatório de impacto 
ambiental (RIMA), que são componentes essenciais do processo de licenciamento para empreendimentos de 
significativo impacto.

Posteriormente, a Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997, veio para aprimorar e detalhar 
ainda mais o licenciamento ambiental, estabelecendo as competências dos órgãos ambientais, as 
modalidades de licenças e os procedimentos gerais. Essas resoluções, juntamente com a PNMA, formaram a 
base legal que permitiu o surgimento e a consolidação do licenciamento como um instrumento indispensável 
de gestão ambiental no Brasil. Elas são as "regras do jogo" que orientam como os empreendimentos devem 
interagir com o meio ambiente.

Conceito Âmbito/Aplicação Exemplo

CONAMA 001/86 Estabeleceu diretrizes para 
EIA/RIMA

Definição de atividades que exigem 
EIA/RIMA, como grandes rodovias ou 
usinas hidrelétricas

CONAMA 237/97 Detalhou o processo de 
licenciamento ambiental

Definição das licenças Prévia (LP), de 
Instalação (LI) e de Operação (LO), e 
suas etapas



A Modernização e os Desafios Atuais do 
Licenciamento
O cenário do licenciamento ambiental não é estático; ele evolui constantemente para se adaptar às novas 
realidades e desafios. Um avanço significativo na distribuição de competências foi a Lei Complementar nº 
140, de 8 de dezembro de 2011. Essa lei estabeleceu as normas de cooperação entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum 
relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em 
qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora. Ela trouxe mais clareza sobre 
quem licencia o quê, buscando evitar conflitos e otimizar o processo.

Digitalização

A implementação de sistemas de licenciamento 
eletrônico (e-licenciamento) representa um salto 
em eficiência e transparência. Esses sistemas 
permitem que todo o processo, desde a solicitação 
até a emissão da licença, seja feito online, 
agilizando trâmites, reduzindo o uso de papel e 
facilitando o acompanhamento por parte dos 
empreendedores e da sociedade.

Novo Marco Legal
Atualmente, o debate sobre o novo Marco Legal do 
Licenciamento Ambiental (PL 2.159/2021) é um dos 
temas mais quentes na área. Este projeto de lei 
busca consolidar e simplificar as regras do 
licenciamento, mas também gera discussões 
intensas sobre a possibilidade de flexibilização de 
exigências e seus potenciais impactos ambientais.

O licenciamento pode ser comparado a um 
software que precisa de atualizações 
constantes para se manter relevante e 
eficaz, sempre buscando um equilíbrio 
entre agilidade e rigor técnico.



O Licenciamento na Prática: Desafios e 
Oportunidades
Compreender o arcabouço legal e histórico do licenciamento ambiental é fundamental, mas é na prática que 
sua complexidade e importância se revelam plenamente. No dia a dia, o processo de licenciamento envolve 
uma série de etapas, desde a caracterização do empreendimento e a elaboração de estudos ambientais 
(como o EIA/RIMA) até a análise técnica pelos órgãos ambientais, a realização de audiências públicas e, 
finalmente, a emissão das licenças (Prévia, de Instalação e de Operação), cada uma com suas condicionantes 
específicas.

Desafios
Burocracia e morosidade em processos

Falta de recursos nos órgãos ambientais

Judicialização de licenças

Incerteza e complexidade para 
empreendedores

Oportunidades
Inovação em práticas empresariais

Soluções mais limpas e eficientes

Campo vasto de atuação profissional

Diferencial competitivo para 
empreendimentos

Essa jornada não é isenta de desafios. A burocracia, a morosidade em alguns processos, a falta de recursos 
humanos e tecnológicos nos órgãos ambientais, e até mesmo a judicialização de licenças são obstáculos 
frequentes. Para os empreendedores, a incerteza e a complexidade podem ser desmotivadoras. Para os 
órgãos ambientais, a pressão por agilidade e a necessidade de garantir a proteção ambiental exigem um 
equilíbrio delicado.

No entanto, o licenciamento também oferece grandes oportunidades. Ele força as empresas a inovar em suas 
práticas, buscando soluções mais limpas e eficientes. Para os profissionais da área, abre um vasto campo de 
atuação, exigindo conhecimento técnico, capacidade de negociação e visão estratégica. A digitalização, por 
exemplo, embora traga novos desafios de adaptação, promete maior transparência e agilidade. Um bom 
processo de licenciamento, quando bem conduzido, pode ser um diferencial competitivo para um 
empreendimento, garantindo sua aceitação social e sua conformidade com as exigências ambientais.



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao fim da nossa primeira aula, onde desvendamos as camadas iniciais do Licenciamento 
Ambiental. Vimos que ele é muito mais do que um mero trâmite burocrático; é um instrumento vital de gestão 
ambiental, nascido da crescente consciência de que o desenvolvimento humano precisa ser harmonizado 
com a preservação do nosso planeta. Percorremos um caminho que nos levou desde a compreensão do 
conceito e da importância do licenciamento, passando pelo breve histórico da política ambiental global e 
brasileira, até os principais marcos legais que o estabeleceram e as tendências de modernização que o 
moldam hoje.

01

Conceito e Importância
Compreensão do licenciamento como instrumento 
estratégico de gestão ambiental

02

Contexto Histórico
Evolução da consciência ambiental global e brasileira

03

Marcos Legais
Principais leis e resoluções que estruturam o 
licenciamento

04

Modernização
Tendências atuais e desafios do licenciamento 
ambiental

Em prática

O conhecimento adquirido nesta aula é a base para entender como projetos e atividades são 
avaliados antes de impactar o meio ambiente. Ele permite que você identifique a relevância do 
licenciamento na prevenção de danos, na promoção da sustentabilidade e na garantia da 
conformidade legal, seja como futuro profissional da área, estudante ou cidadão interessado.



Autoavaliação

1

Qual das opções melhor define o 
Licenciamento Ambiental como 
instrumento de gestão?

Um processo que visa exclusivamente a 
arrecadação de taxas para o governo.

1.

Uma ferramenta para impedir qualquer tipo 
de desenvolvimento econômico.

2.

Um procedimento administrativo que avalia a 
viabilidade ambiental de empreendimentos 
potencialmente poluidores.

3.

Uma certificação de qualidade para produtos 
sustentáveis.

4.

2

A Conferência das Nações Unidas 
sobre o Meio Ambiente Humano, 
realizada em Estocolmo em 1972, é 
considerada um marco porque:

Criou o conceito de desenvolvimento 
sustentável.

1.

Foi a primeira a colocar a questão ambiental 
na agenda global.

2.

Estabeleceu as primeiras leis de 
licenciamento ambiental no Brasil.

3.

Proibiu a exploração de recursos naturais em 
países em desenvolvimento.

4.

3

A Lei nº 6.938/81 (Política Nacional do 
Meio Ambiente) foi crucial para o 
licenciamento ambiental no Brasil 
porque:

Regulamentou diretamente todas as etapas 
do processo de licenciamento.

1.

Instituiu o licenciamento ambiental como um 
de seus instrumentos.

2.

Criou os primeiros órgãos ambientais 
municipais.

3.

Focou apenas na proteção de florestas e rios.4.

4

Qual das seguintes tendências está 
mais alinhada com a modernização do 
licenciamento ambiental?

Aumento da burocracia e da papelada.1.

Retorno aos processos manuais e 
presenciais.

2.

Implementação de sistemas de licenciamento 
eletrônico (e-licenciamento).

3.

Eliminação total da necessidade de estudos 
de impacto ambiental.

4.

Questão Discursiva
Explique como a relação entre desenvolvimento econômico e 
sustentabilidade impulsionou a criação e a evolução do Licenciamento 
Ambiental no Brasil, citando pelo menos dois marcos legais importantes.

Gabarito

1. c) | 2. b) | 3. b) | 
4. c)



Próxima Aula e Recursos Adicionais

Próxima Aula
Aula 2 – Política Nacional do Meio Ambiente e o SISNAMA

Aprofundaremos na estrutura legal e institucional que sustenta o licenciamento, explorando a Lei nº 
6.938/81 e o funcionamento do Sistema Nacional do Meio Ambiente.

Recursos Adicionais

Lei nº 6.938/81
Para consulta integral da Política 
Nacional do Meio Ambiente.

Resolução CONAMA nº 
237/97
Para detalhamento dos 
procedimentos de licenciamento.

Artigos sobre o PL 
2.159/2021
Para acompanhar os debates 
atuais sobre o novo Marco Legal.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 
2025. Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


